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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 08/2020
ORIGEM COORDENADORIA DE ELEIÇÕES - COELE STI

DESTINO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DATA 28/02/2020

Assunto: Locais de Armazenamento de Urnas – Eleições 2020

Sr. Secretário,

Esta Coordenadoria informa que realizou consulta, junto às zonas eleitorais

do interior, quanto à disponibilidade de local para recebimento e armazenamento das

urnas eletrônicas que serão utilizadas no pleito 2020 (PAD 2265/2020).

Algumas zonas eleitorais  manifestaram inexistência  de  local  disponível  ou

dificuldades  quanto  às  condições  atualmente  existentes,  conforme  documento

anexo. 

Desta forma, encaminhamos o presente PAD para ciência e providências.

Atenciosamente,

Edna Fernandes Saboia
                                                  Coordenadora de Eleições

De acordo:

Carlos Antônio Sampaio de Melo
Secretário de Tecnologia da Informação

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/02/2020 11:14:50
Por: EDNA FERNANDES SABOIA e outro
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- EDNA FERNANDES SABOIA, em 28/02/2020 11:14:50. Assinatura eletrônica.
- CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO, em 28/02/2020 12:07:51. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 028763/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

EDNA FERNANDES SABOIA
Assinado eletronicamente em 28/02/2020 11:14:50

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
Assinado eletronicamente em 28/02/2020 12:07:51

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 021030/2020 GESSIVANDO

Quixeramobim, 12 de fevereiro de 2020.

 

Em resposta ao que se solicita no presente PAD, após deliberação com o Magistrado,

tem-se:

1. informar o endereço do local destinado ao armazenamento das urnas eletrônicas ou
a inexistência de local disponível;

Resposta: não há local disponível para o armazenamento das urnas eletrônicas, uma
vez que o salão do júri do fórum de Quixeramobim não reúne condições para abrigá-las
(espaço reduzido e risco de infiltração), situação análoga à ocorrida em 2018. Na
ocasião o assunto foi tratado mediante o processamento do PAD n. 010407/2018.

2. informar eventual existência de impedimento para recebimento ou recolhimento nos
períodos informados.

Responde: a verificação de impedimento ou não depende da resolução da situação do
local de armazenamento, conforme relatado na resposta anterior.

 

 

 

GESSIVANDO MENESES DA SILVA

11ª ZONA ELEITORAL - QUIXERAMOBIM

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/02/2020 16:32:43
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GESSIVANDO MENESES DA SILVA, em 12/02/2020 16:32:43. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 021030/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GESSIVANDO MENESES DA SILVA
Assinado eletronicamente em 12/02/2020 16:32:43

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 030021/2020 SERGIOM

Fortaleza, 2 de Março de 2020.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para relacionar a documentação necessária para instrução do processo de locação de

imóvel.

Após, retorne-se.

 

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/03/2020 14:05:24
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 02/03/2020 14:05:24. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 030021/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 02/03/2020 14:05:24

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 030092/2020 GIOVANA

Fortaleza, 2 de Março de 2020.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para informar a documentação necessária para a locação de imóveis.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/03/2020 14:31:37
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 02/03/2020 14:31:37. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 030092/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 02/03/2020 14:31:37

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Informação n.º 16/2020 - PAD nº 3966/2020 
Documentação necessária para locação de imóvel (Lei n.º 8.666/93, art. 24, X)1

Informamos sobre o rol de documentos exigidos para locação de imóvel pela Administração:

- Proposta assinada pelo proprietário do imóvel ou por seu representante legal, onde conste o
valor mensal do aluguel;

- Cópia da Escritura e Matrícula do imóvel - para certificar a propriedade, localização e área
do imóvel;

- Comprovante de quitação do IPTU ou Certidão Negativa de débitos de IPTU do imóvel;
- Certidão de ausência de débitos emitida pela empresa fornecedora de energia elétrica;
- Certidão de  ausência  de  débitos  emitida  pela  empresa  responsável  pelo  serviço  de

fornecimento de água e esgoto;

Quanto à documentação do proprietário:
- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
- Certidão Negativa de Débitos do proprietário, emitida pela Prefeitura Municipal;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Cópia da Cédula de Identidade;
- Cópia do C.P.F..

Deve ainda ser providenciado Laudo Técnico de Avaliação do imóvel ou Relatório de Vistoria,
atestando o estado de conservação das instalações e suas características particulares, mencionando o
valor mensal do aluguel correspondente ao valor de mercado.

Após, prestadas as informações necessárias e incluídos os documentos comprobatórios, retorne-

se para elaborarmos a informação relativa à dispensa de licitação com fulcro no Art. 24, X da Lei 8.666/93.

Fortaleza-CE, 03 de março de 2020

Maria de Fátima de Souza Ribeiro
Seção de Licitações - SELIC

1  Art. 24.  É dispensável a licitação:

    (...)

    X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/03/2020 15:24:37
Por: MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO, em 03/03/2020 15:24:37. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 031567/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARIA DE FATIMA DE SOUZA RIBEIRO
Assinado eletronicamente em 03/03/2020 15:24:37

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 031629/2020 GIOVANA

Fortaleza, 3 de Março de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

segue informação solicitada.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/03/2020 16:01:22
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 03/03/2020 16:01:22. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 031629/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 03/03/2020 16:01:22

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Trata-se de processo oriundo do levantamento feito pela COELE/STI junto às zonas eleitorais do
estado do Ceará sobre a existência de local no município para armazenamento temporário das urnas
eletrônicas nas Eleições 2020.

A  Secretaria  de  Administração,  comunicada  acerca  da  indefinição/inexistência  do  local  de
armazenamento das urnas eletrônicas no período de agosto/2020 à novembro/2020, informa que
existem basicamente 2 (duas) soluções para o problema:

1. Cessão gratuita de espaço junto a entes públicos no município para guarda temporária das
urnas, a ser formalizada mediante convênio;

2. Locação  temporária  de  imóvel  de  particular  para  guarda  das  urnas  eletrônicas,  a  ser
formalizada por contrato após processo de dispensa de licitação que deverá ser instruído
pela documentação exigida pela Lei nº8.666/93 e legislação complementar,  relacionada
pela COLIC.  

As duas opções requerem o empenho do cartório eleitoral no sentido de buscar espaços que possam
receber  as  urnas  eletrônicas,  de  preferência  em prédios  públicos  e,  em não  havendo,  junto  ao
mercado imobiliário local.

Sendo assim, retorno o presente expediente à Coordenadoria de Eleições para providenciar junto à
referida zona eleitoral as opções existentes no município para, se for o caso, sejam adotadas as
providências devidas.

Ressalto que, em caso de locação de imóvel, além da farta documentação exigida se faz necessário
laudo de avaliação do imóvel feito por empresa contratada pelo TRE-CE, razão pela qual a escolha
de imóvel que tenha todos os documentos exigidos deve ser feita até o final deste mês de março,
sob pena de não concluirmos a contratação em tempo hábil.            

Era o que tínhamos a informar.

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho
Secretário de Administração do TRE-CE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 04/03/2020 12:12:37
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 04/03/2020 12:12:37. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 032003/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 04/03/2020 12:12:37

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 032484/2020 THEMIS

Fortaleza, 4 de Março de 2020.

 

 

À 11ª Zona Eleitoral,

Para providências, conforme despacho contido no doc. nº 32003/2020.

 

EDNA FERNANDES SABOIA

COORDENADORIA DE ELEIÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/03/2020 10:21:54
Por: EDNA FERNANDES SABOIA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- EDNA FERNANDES SABOIA, em 05/03/2020 10:21:54. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 032484/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

EDNA FERNANDES SABOIA
Assinado eletronicamente em 05/03/2020 10:21:54

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 104471/2020 GESSIVANDO

Quixeramobim, 18 de junho de 2020.

 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, embora cientes do prazo sugerido pela SAD (Doc.

PAD n. 032003/2020), devido ao que ocorre em nossa sociedade (Pandemia

COVID-19), aguardamos o proprietário do imóvel reunir a documentação necessária

(considerando a dificuldade de acesso a alguns órgãos públicos)para darmos

prosseguimento ao presente PAD. Por esse motivo de força maior, e tendo a

documentação sido apresentada ontem, damos prosseguimento, atendendo o que nos

foi solicitado.

 

GESSIVANDO MENESES DA SILVA

11ª ZONA ELEITORAL - QUIXERAMOBIM

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:26:37
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GESSIVANDO MENESES DA SILVA, em 18/06/2020 18:26:37. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 104471/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GESSIVANDO MENESES DA SILVA
Assinado eletronicamente em 18/06/2020 18:26:37

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:41:38
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GESSIVANDO MENESES DA SILVA, em 18/06/2020 18:41:38. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:41:38
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:41:38
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:41:38
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:41:38
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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ANTONIO CESAR MADEIRO LESSA 
Rua EDMUNDO BATISTA DE ALMEIDA 00015 00015.
QUIXERAMOBIM - CE - CEP 63800000 

Fortaleza, 16/06/2020

Referência: Ponto de Fornecimento 8996637 – Caso/Carta nº 99656140

Assunto: Nada Consta

Prezado(a) Cliente,

Em resposta ao seu pedido 99656140, após análise em nossos registros, comunicamos que
não  consta  débito  em aberto  junto  a  esta  Distribuidora  para  o  ponto  de  fornecimento
8996637 até a presente data.

Permanecemos à sua disposição em nossos canais de relacionamento.

Atenciosamente,

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:41:38
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:41:38
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

Nº 0000000188

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Inscrição Contribuinte / Nome

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Endereço Documento

C.P.F.: 730.962.533-15

Natureza jurídica

Pessoa Fisica0000000188/2020
No. Requerimento

C E R T I D Ã O

10226 - ANTONIO CESAR MADEIRO LESSA

RUA EDMUNDO BATISTA DE ALMEIDA, 15

CENTRO QUIXERAMOBIM-CE CEP: 63.800-000

           CERTIFICO nos termos da legislação vigente e na conformidade com

os registros cadastrais desta municipalidade, que nenhum débito foi encon-

trado em nome do REQUERENTE, pelo que expedimos apresente CERTIDÃO,  ressalvando o direito da

Fazenda Municipal de rever e cobrar débitos que  venham a ser apurados.

QUIXERAMOBIM-CE, 03 DE JUNHO DE 2020

0000000188COD. VALIDAÇÃO

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 31/08/2020

03/06/20

Em
FABIANA

Impresso por
11:34:33às

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 18/06/2020 18:41:38
Por: GESSIVANDO MENESES DA SILVA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANTONIO CESAR MADEIRO LESSA
CPF: 730.962.533-15
Certidão nº: 12822154/2020
Expedição: 02/06/2020, às 17:05:11
Validade: 28/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANTONIO CESAR MADEIRO LESSA, inscrito(a) no CPF sob
o nº 730.962.533-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANTONIO CESAR MADEIRO LESSA
CPF: 730.962.533-15

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à  situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 18:09:51 do dia 18/06/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/12/2020.

Código de controle da certidão: 9DD4.58B4.5A14.732C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInt...
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 104475/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GESSIVANDO MENESES DA SILVA
Assinado eletronicamente em 18/06/2020 18:41:38

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 104721/2020 THEMIS

Fortaleza, 19 de Junho de 2020.

 

 

À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

Para análise e providências cabíveis.

 

EDNA FERNANDES SABOIA

COORDENADORIA DE ELEIÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/06/2020 17:51:52
Por: EDNA FERNANDES SABOIA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- EDNA FERNANDES SABOIA, em 19/06/2020 17:51:52. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 104721/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

EDNA FERNANDES SABOIA
Assinado eletronicamente em 19/06/2020 17:51:52

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 028983/2020 CARLOS

Fortaleza, 28 de Fevereiro de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para fins de definição do período de eventual aluguel de imóveis para armazenamento

de urnas, informamos as seguintes previsões de datas:

- Início da distribuição: 3 de agosto de 2020;

- Término da distribuição: 4 de setembro de 2020;

- Início do recolhimento: 5 de outubro de 2020;

- Término do recolhimento: 6 de novembro de 2020.

É importante ressaltar que não é possível alocar todas as zonas que necessitam de

aluguel de imóveis na última semana de distribuição tampouco na primeira de

recolhimento, por conta da existência de centros de armazenamento no interior do

estado e da logística adotada em razão da necessidade de maximização do uso dos

caminhões, visto que o pagamento a transportadora se dá por quilômetro rodado.

Assim, preferencialmente, o aluguel deve contemplar o período compreendido entre 3

de agosto e 6 novembro, com possibilidade de encerramento antecipado do contrato

caso as urnas sejam recolhidas mais cedo.

 

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/02/2020 12:18:08
Por: CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO, em 28/02/2020 12:18:08. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 028983/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
Assinado eletronicamente em 28/02/2020 12:18:08

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 105472/2020 MARCELOH

Fortaleza, 19 de Junho de 2020.

PAD nº 3966/2020.

CERTIFICO que, nesta data, procedi à juntada do Doc. nº 28893/2020 neste feito, o

qual se encontra originariamente anexado ao PAD nº 3955/2020.

 

MARCELO HENRIQUE DE ARAUJO NOGUEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 105859/2020 MARCELOH

Fortaleza, 22 de Junho de 2020.

PAD nº 3966/2020.

À COLIC/SECON, para informar sobre a locação de imóvel para armazenar as urnas

eletrônicas da 11ª ZE.

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/06/2020 11:19:26
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 22/06/2020 11:19:26. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 105859/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 22/06/2020 11:19:26

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 105911/2020 GIOVANA

Fortaleza, 22 de Junho de 2020.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para informar acerca da possibilidade de dispensa pelo art. 24, X, da Lei nº 8.666/93.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/06/2020 11:58:34
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 22/06/2020 11:58:34. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 105911/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 22/06/2020 11:58:34

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANTONIO CESAR MADEIRO LESSA 
 
CPF/CNPJ: 730.962.533-15 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:10:15 do dia 22/06/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 2HCI220620161015 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/06/2020 às 16:08) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 730.962.533-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EF1.019E.28D5.6894 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/06/2020 as 16:08:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5EF1.019E.28D5.6894&cpfCnpj=73096253315


LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e... http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=t...

1 of 1 22/06/2020 16:11



JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Locação de imóvel para armazenar as urnas eletrônicas da 11ª ZE – Quixeramobim 
Dispensa de Licitação (Lei n.º 8.666/93, art. 24, X)

O proprietário do imóvel individualizado na averbação de construção, documento PAD n.º
104.475/2020, propõe a locação do mesmo a este TRE para armazenamento das urnas eletrônicas do
Cartório Eleitoral da 11ª Zona Eleitoral – Quixeramobim. 

Foi declarada a inexistência de espaço público disponível para armazenar as unas eletrônicas
do Cartório da 11ª Zona. A necessidade da Administração foi justificada nos documentos PAD n.º
28.763/2020 e 21.030/2020 e assim foi apresentada a documentação necessária do proprietário e do
imóvel para prosseguirmos com a contratação através de dispensa de licitação, com esteio no art. 24,
X da Lei 8.666/93.

Com relação ao imóvel, foi apresentado o registro da averbação da construção em nome do
proprietário, anexadas as certidões negativas de débitos do IPTU, COELCE e CAGECE e a proposta
de locação no valor mensal de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais).

Quanto à documentação do proprietário, foi apresentada a Carteira de identidade funcional,
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas,  atestando a regularidade fiscal da Pessoa Física Antônio César
Madeiro Lessa, CPF nº 730.962533-15. Foram realizadas ainda consultas ao Cadastro Nacional de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  da  Controladoria  Geral  da  União  –  CGU,  ao  Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e
Cadastro de Inidôneos do TCU, atendendo-se aos requisitos legais de contratação, conforme pode-se
ver nas certidões constantes nos documentos PAD n.º 104.475/202 e 106.264/2020.

Não foi providenciado Laudo Técnico de Avaliação do imóvel ou Relatório de Vistoria,
atestando o estado de conservação das instalações e suas características particulares, mencionando o
valor mensal do aluguel correspondente ao valor de mercado.

Enviado este expediente para informação da Seção de Licitações, temos a declarar que a Lei
n.º 8.666/93, em seu art. 24, inciso X, estabelece:

Art. 24 É dispensável a licitação:
X – para a compra ou locação de imóvel  destinado ao atendimento  das  finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem
a sua escolha, desde que o preço seja compatível  com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia.

Desta forma, consideramos cabível a presente contratação através de dispensa de licitação,
com esteio no art. 24, X, da Lei n.º 8.666/93, desde que a proposta apresentada seja considerada
vantajosa e que seja providenciado Laudo Técnico de Avaliação do imóvel ou Relatório de Vistoria,
atestando o estado de conservação das instalações e suas características particulares, mencionando o
valor mensal do aluguel correspondente ao valor de mercado. 

Enviamos o presente expediente à SAD, para ciência e providências necessárias. 

Fortaleza/CE, 22 de junho de 2020.

Aliny Guerra Vale
Seção de Licitações - SELIC

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/06/2020 16:17:35
Por: ALINY GUERRA VALE
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALINY GUERRA VALE, em 22/06/2020 16:17:35. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 106269/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALINY GUERRA VALE
Assinado eletronicamente em 22/06/2020 16:17:35

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 106270/2020 ALINY GUERRA

Fortaleza, 22 de Junho de 2020.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e encaminhamento.

 

ALINY GUERRA VALE

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/06/2020 16:18:36
Por: ALINY GUERRA VALE
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALINY GUERRA VALE, em 22/06/2020 16:18:36. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 106270/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALINY GUERRA VALE
Assinado eletronicamente em 22/06/2020 16:18:36

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 106381/2020 GIOVANA

Fortaleza, 22 de Junho de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Segue a informação solicitada a fim de que seja providenciada a documentação em

falta, bem como consulta à SOF acerca de dotação orçamentária

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/06/2020 18:01:02
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 22/06/2020 18:01:02. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 106381/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 22/06/2020 18:01:02

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 106403/2020 PATRICIABS

Fortaleza, 22 de Junho de 2020.

 

PAD nº 3966/2020

Ciente.

À COINP, para providenciar laudo de avaliação do imóvel.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/06/2020 14:46:45
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 23/06/2020 14:46:45. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 107121/2020 HELENALUNA

Fortaleza, 23 de Junho de 2020.

 

 À

 SAREN

           Para providências quanto ao , consoante docs, n.ºs Laudo de Avaliação do Imóvel 106403/2020 e 106269/2020.          

 

 

GLADSTONE FAÇANHA BARBOSA LIMA

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: GLADSTONE FACANHA BARBOSA LIMA
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Silvio Cavalcante 

De: "Silvio Cavalcante" <silvio@tre-ce.jus.br>
Data: terça-feira, 7 de julho de 2020 17:39
Para: <load_5@hotmail.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DO TRE DE CERTIDÕES NEGATIVAS

b1ágina 1 de 1

07/07/2020

Prezado Sr. Lodonio Representante da Empresa Francisco Lodonio de Sousa Neto ME, 
boa tarde!

Conforme Contrato em vigor – ARP nº 07/2020-02 do Pregão Eletrônico nº19/2020 com 
esse Tribunal - TRE-CE

Solicitamos as seguintes CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS Atualizadas e 
Regularizadas:

1 – Débitos e Dívida Ativa da União
2 - Caixa-FGTS
3 – Trabalhista
4 - Estadual
5 - Municipal

Solicitamos também DECLAÇÃO DE OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL se cabível a 
essa Empresa.

Informamos que já existem solicitações de avaliações urgentes e precisamos das 
referidas CERTIDÕES para providenciarmos os Empenhos.

Favor enviar as CERTIDÕES e seus telefones de contato para saren@tre-ce.jus.br com 
cópia para silvio@tre-ce.jus.br e silvio0503@outlook.com

Mais informações entrar em contato com  Silvio: 996698373 ou Ivo: 999250276

Favor mandar resposta confirmando recebimento desta mensagem.

Att. Silvio
SAREN-TRE-CE – 85-34533754 - 996698373









































TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 130616/2020 GLADSTONE

Fortaleza, 5 de Agosto de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Envio Laudo de Avaliação com valor de aluguel de R$ 1.794,42/mês.

 

GLADSTONE FACANHA BARBOSA LIMA

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 09:22:34
Por: GLADSTONE FACANHA BARBOSA LIMA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GLADSTONE FACANHA BARBOSA LIMA, em 05/08/2020 09:22:34. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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GLADSTONE FACANHA BARBOSA LIMA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 130922/2020 PATRICIABS

Fortaleza, 5 de Agosto de 2020.

 

PAD nº 3966/2020

 

Ciente.

À SOF, para informar disponibilidade orçamentária.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/08/2020 17:23:03
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 05/08/2020 17:23:03. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 05/08/2020 17:23:03
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 131924/2020 IBERE

Fortaleza, 6 de Agosto de 2020.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Reporta-se arrimo orçamentário suficiente na Ação 426 (Pleitos Eleitorais), GND 3

(Outras Despesas Correntes), para recepcionar a presente demanda de despesa.

Para apreciação.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 06/08/2020 14:07:25
Por: IBERE COMIN NUNES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 06/08/2020 14:07:25. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 06/08/2020 14:07:25
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
3.966/2020

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se  de  exame  jurídico  acerca  da  locação  de  imóvel  para

armazenamento das urnas eletrônicas da 11a Zona Eleitoral - Quixeramobim.

Ressalta-se  que  essa  informação  fundamenta-se  nos  termos  do

parágrafo único do art. 38 da Lei n.º 8.666/93 e segue o padrão adotado pela Portaria

DIGER n.º 295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-

Geral  da  União para  atuação  desta Assessoria  Jurídica na fase  interna dos  processos

licitatórios.

A seguir, a análise jurídica:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM / 
NÃO 

DOC.PAD OBS.

1. Abertura de processo 
administrativo devidamente 
autuado, protocolado e 
numerado (art. 38, caput, da 
Lei nº 8.666/93 e Portaria 
Interministerial n. 1.677/2015 - 
DOU de 08.10.2015, Seção 1, 
pg.31 ou da Portaria Normativa 
nº 1.243, de 21.09.2006, do 
Ministério da Defesa)?

SIM PAD nº
3.966/2020

2. Consta a 
solicitação/requisição da 
compra, serviço ou obra, 
elaborada pelo agente ou setor
competente, devidamente 
justificada? (Acórdão 254/2004-
Segunda Câmara-TCU, art. 3º, I 
da Lei nº 10.520/02, arts. 9º, III,
§ 1º e 30, I, do Decreto 
5.450/05 e art. 2º, caput, e 
parágrafo único, VII, da Lei nº 
9.784/99)

SIM 28.763/2020
21.030/2020

2.1. Há justificativa 
fundamentada dos 
quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos

N.A. Contrato de locação de imóvel.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/08/2020 08:31:19
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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- FRANCISCO JOSE PRIMO BITU, em 09/08/2020 08:31:19. Assinatura eletrônica.
- ROBERTA MARTINS DE CASTRO, em 10/08/2020 13:38:02. Assinatura eletrônica.
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
3.966/2020

exercícios anteriores, relatórios 
do almoxarifado e/ou outros 
dados objetivos que 
demonstrem o 
dimensionamento adequado da
aquisição/contratação?

2.2. Há manifestação sobre 
práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade 
economicamente viáveis 
adotados no procedimento 
licitatório (TCU, Ac. 2.380/2012-
2ª Câmara)?
Link: Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis

N.A.

3. Há justificativa para não 
utilização preferencial do 
sistema de cotação eletrônica 
(art. 4°, § 2°, Decreto 
5.450/05)?

N.A. Contratação por dispensa com base no
art.  24,  X da  Lei  8.666/1993,  por  se
tratar  de imóvel  cujas  necessidades  de
instalação e localização condicionam a
sua escolha.

4. Na contratação de obra ou 
serviço, consta Projeto Básico 
simplificado (art. 6°, IX, 7°, § 
2°, I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

NÃO Trata-se de locação de imóvel.
Constam  dos  autos: a)  a
apresentação  da  demanda
 pelo  setor
requisitante (b) justificativa  da
necessidade; (c) descrição  do
objeto  a  ser  contratado  de
forma  clara;  (d)  preço  de
referência  baseado  em  laudo
de  avaliação  do  imóvel  (doc.
PAD n° 130.456/2020).

5. No caso do item anterior, 
consta a aprovação motivada 
do Projeto Básico pela 
autoridade competente (art. 7º,
§ 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

N.A.

6. Para contratação de obras ou
serviços, foi elaborado, se for o
caso, o projeto executivo (art. 
6°, X e 7° II e § 9°, Lei n° 
8.666/93), ou autorizado que 
seja realizado 
concomitantemente com a 
execução das obras/serviços 
(art. 7°, §§1° e 9°, Lei 
8.666/93)?

N.A.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/08/2020 08:31:19
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
3.966/2020

7. No caso de aquisição de 
bens, consta documento 
simplificado contendo as 
especificações e a quantidade 
estimada do objeto, 
observadas as demais 
diretrizes do art. 15 da Lei 
8.666/93?

N.A.

8. Na contratação de obras e 
serviços, existe orçamento 
detalhado em planilhas que 
expressem a composição de 
todos os seus custos unitários 
baseado em pesquisa de 
preços praticados no mercado 
do ramo do objeto da 
contratação (art. 7º, § 2º, II e 
art. 15, XII, “a”, IN/SLTI 
02/2008), assim como a 
respectiva pesquisa de preços 
realizada (art. 43, IV da Lei nº 
8.666/93 e art. 15, XII, “b”, 
IN/SLTI 02/2008 e IN/SLTI 
05/2014)?

N.A.

8.1 No caso de compras, consta
a pesquisa de preços 
praticados pelo mercado do 
ramo do objeto da contratação 
(art. 15, III, da Lei nº 8.666/93 e
IN/SLTI 05/2014)?

N.A. Contrato de locação de imóvel.
Presente laudo de avaliação do
imóvel,  do  qual  consta  a
estimativa  do  aluguel  mensal,
que  servirá  de  base  para  o
valor do contrato (doc. PAD n°
130.456/2020).

8.2. Quando da utilização de 
método de pesquisa diverso do
disposto no §2º do art. 2º da 
IN/SLTI 05/2015, foi tal situação
justificada? (art. 2º, § 3º da 
IN/SLTI 05/2014)

N.A.

8.3. No caso de pesquisa com 
menos de 3 
preços/fornecedores, foi 
apresentada justificativa? (art. 
2º, § 5º da IN/SLTI 05/2014)

N.A.

9. Em face do valor do objeto, 
as participantes são 
microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades 
cooperativas (art. 48, I, da LC 
nº 123/06, art. 6º do Decreto nº
8.538/15 e art. 34 da Lei nº 

N.A.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/08/2020 08:31:19
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
3.966/2020

11.488/07)?

9.1. Incide uma das exceções 
previstas no art. 10 do Decreto 
nº 8.538/15, devidamente 
justificada, a afastar a 
exclusividade?

N.A.

10. Foram observados os 
dispositivos legais que dispõem
sobre a margem de 
preferência? (Decretos ns 
7546/2011 e 8538/2015 e 
outros)

N.A.

11. Há previsão de recursos 
orçamentários, com indicação 
das respectivas rubricas (arts. 
7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da 
Lei nº 8.666/93)?

SIM 131.924/2020

12. Constam as seguintes 
comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal 
federal (art. 193, Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a 
Seguridade Social (INSS - art. 
195, §3°, CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo
de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 
9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso
III do art. 6º da Lei nº 
10.522/02, STF, ADI n. 
1454/DF);
e) de regularidade trabalhista 
(Lei 12.440/11);
f) declaração de cumprimento 
aos termos da Lei 9.854/99; e
g) verificação de eventual 
proibição para contratar com a 
Administração? 
São sistemas de consulta de
registro de penalidades: 
(a) Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia
.gov.br);
(b) Lista de Inidôneos do 
Tribunal de Contas da União 
(http://portal2.tcu.gov.br); 

SIM,
com 
ressalva.

106.264/2020 Necessário anexar consulta ao Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do
Setor  Público  Federal  (CADIN),
ressalvando que o eventual registro nesse
sistema,  por si só,  não constitui  óbice à
celebração de  contratos administrativos
(Acórdão TCU n° 1134/2017-Plenário).

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/08/2020 08:31:19
Por: FRANCISCO JOSE PRIMO BITU e outro
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE
AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR
DISPENSA, ART. 24,
X DA LEII 8.666/93

Processo PAD. n.º
3.966/2020

(c) Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – 
SICAF;
(d) Cadastro Informativo de 
créditos não quitados do setor 
público federal - CADIN; e
(d) Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ 
(http://www.cnj.jus.br).

13. A contratação direta foi 
autorizada pela autoridade 
competente (art. 50, IV, Lei 
9.784/99)?

NÃO Será a próxima fase.

14. Foi juntada a minuta de 
termo de contrato, se for o 
caso. 

NÃO A  elaboração  da  minuta  do
contrato  poderá  ser  realizada
após  a  decisão  do  DIGER acerca
da  autorização  para  contratação
por dispensa.

    

Feita a análise, verifica-se que o documento, salvo melhor juízo, atende

às exigências contidas na Lei n.º 8.666/1993 e na Portaria TRE/CE n.º 1.240/2009, assim,

sugere-se a autorização para contratação, por dispensa de licitação, nos termos

do art. 24, X, da Lei nº 8.666/1993, desde que atendida a ressalva indicada no

tópico 12 da presente lista de verificação. 

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

De acordo.

Roberta Martins de Castro
Assessora-Chefe da Asdir

Mat. n.º 77.056

Francisco José Primo Bitu
Técnico Judiciário
Mat. n.º 12.364

                                       

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 133098/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

FRANCISCO JOSE PRIMO BITU
Assinado eletronicamente em 09/08/2020 08:31:19

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

ROBERTA MARTINS DE CASTRO
Assinado eletronicamente em 10/08/2020 13:38:02

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 3.966/2020
DESPACHO

R. h.

Trata-se, em síntese, de expediente relativo à  locação de imóvel
para  armazenamento  das  urnas  eletrônicas  da  11a Zona  Eleitoral  -
Quixeramobim.

A Coordenadoria de Licitações (COLIC) e a Assessoria da Diretoria-
Geral (ASDIR) opinaram pela contratação direta.

Assim, observada a conveniência e oportunidade da administração,
autorizo  a  contratação,  na  qualidade  de  ordenador(a)  de  despesas  por
delegação (Portaria n.º 169/2019), por meio de dispensa, com amparo no art.
24, X, da Lei n.º 8.666/93, adotando, como razões de decidir, as manifestações
prestadas pela COLIC e ASDIR, ex vi art. 50, §1º, da Lei n.º 9.784/99, faltante a
consulta ao CADIN, ressaltando que o eventual registro nesse sistema, por si só,
não constitui óbice à celebração de contratos administrativos (Acórdão TCU n°
1134/2017-Plenário).

À SOF,  para fazer a consulta ao CADIN e emitir nota de empenho
em favor da contratada.

Após, à COLIC e SAD, para elaborar minuta do contrato e demais
providências relativas à contratação. 

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

Diretor-Geral [assinatura no sistema]
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Em: 12/08/2020 11:21:10
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 12/08/2020 11:21:10. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 134387/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 11:21:10

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 134578/2020 IBERE

Fortaleza, 12 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para empenhamento da despesa pelo valor global de quatro meses de locação a débito

da disponibilidade na Ação 4269 (Pleitos).

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/08/2020 13:57:44
Por: IBERE COMIN NUNES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 12/08/2020 13:57:44. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 134578/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 13:57:44

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



12/08/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=73096253315&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

73096253315

Data da consulta: 12/08/2020 15:07:30
Data da última atualização: 11/08/2020 12:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/08/2020 15:25:06
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
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As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 134717/2020, registrado no sistema PAD
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Este documento eletrônico foi assinado por:
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SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 15:25:06

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 12/08/2020 15:26:04. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 134719/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
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SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 15:26:04

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 134722/2020 SUELYVENANCIO

Fortaleza, 12 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Solicitamos informar número de contrato para a presente despesa.

 

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/08/2020 15:27:15
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 12/08/2020 15:27:15. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 134722/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 15:27:15

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 134743/2020 EMILY

Fortaleza, 12 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Informamos que o número do Contrato será 57/2020.

 

ANNE EMILY CINTRA MARQUES

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/08/2020 15:38:00
Por: ANNE EMILY CINTRA MARQUES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANNE EMILY CINTRA MARQUES, em 12/08/2020 15:38:00. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 134743/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANNE EMILY CINTRA MARQUES
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 15:38:00

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 12Ago20 NUMERO: 2020NE000602

 ESPECIE    : 01 -  ORIGINAL

 EMITENTE   : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

 CNPJ       : 06026531/0001-30 FONE: (085) 3453-3830

 ENDERECO   : RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-080

 CREDOR     : 730962533-15 - ANTONIO CESAR MADEIRO LESSA

 ENDERECO   : QUIXERAMOBIM/CE

 MUNICIPIO  : 1529 - QUIXERAMOBIM                        UF: CE CEP: 60000-000

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 20CT0057 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA UTILIZAÇÃO COMO DEPÓSITO DE URNAS ELETRÔNI-

 CAS DA 11ª ZONA ELEITORAL - QUIXERAMOBIM/CE.

 CLASS : 1 14101 02061003342690001 167864 0100000000 339036 000000 UEL LOCIMO

 TIPO  : GLOBAL     MODAL.LICIT.: DISPENSA DE LICITACAO

 AMPARO: LEI8666           INCISO: 10     PROCESSO: PAD 3966/20

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: CE / 1529

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA: ART24/10 LEI8666/93               NUM. ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               7.177,68

 SETE MIL, CENTO E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS*************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339036 SUBITEM: 15 -LOCACAO DE IMOVEIS

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:                4 VALOR UNITARIO:              1.794,42

                                        VALOR DO SEQ. :              7.177,68

 LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA EDMUNDO BATISTA DE ALMEIDA, 15 - CENTRO,QUIXE

 RAMOBIM/CE, PARA FUNCIONAR COMO DEPÓSITO DE URNAS ELETRÔNICAS DA 11ª ZE - QUI-

 XERAMOBIM/CE.

                                          T O T A L  :               7.177,68

        -----------------------------          -----------------------------

        HUGO PEREIRA FILHO                     IBERÊ COMIN NUNES

        ORDENADOR                              GESTOR FINANCEIRO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/08/2020 20:07:10
Por: IBERE COMIN NUNES e outro
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 12/08/2020 20:07:10. Assinatura eletrônica.
- HUGO PEREIRA FILHO, em 12/08/2020 20:52:43. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 134958/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 20:07:10

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 20:52:43

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 134963/2020 GRACE

Fortaleza, 12 de Agosto de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para análise e procedimentos cabíveis.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/08/2020 17:47:43
Por: GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU, em 12/08/2020 17:47:43. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 134963/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 17:47:43

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 135081/2020 IBERE

Fortaleza, 12 de Agosto de 2020.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura do empenho emitido e, empós, enviar à COLIC.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 12/08/2020 20:08:02
Por: IBERE COMIN NUNES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 12/08/2020 20:08:02. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 135081/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 12/08/2020 20:08:02

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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PRESIDÊNCIA 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

Atos do Corregedor 

Decisões Monocráticas 

PAD 13.430/2018 - Homologa o IV Ciclo de Inspeção de 2018 

Vistos etc. 
Cuidam os presentes autos do IV Ciclo de Inspeções e Correições Eleitorais ocorrido no período de 18 a 21 de Junho de 2018, 
nas 18ª, 92ª, 76ª, 70ª e 27ª Zonas Eleitorais, com sedes, respectivamente, em Assaré, Barro, Mauriti, Brejo Santo e Crato, nos 
termos do Provimento CRE/CE n.º 31/2017, alterado pelos Provimentos CRE/CE n.º 2/2018, 5/2018 e 8/2018. 
Os trabalhos foram realizados nos moldes estabelecidos pela Resolução TSE n.º 21.372/2003 c/c a Resolução TRE-CE n.º 
225/2003, utilizando-se, para tanto, o Sistema de Inspeções e Correições Eleitorais (SICEL), regulamentado pelo Provimento 
CGE n.º 9/2010. 
A Seção de Orientação, Inspeções e Correições Eleitorais – SEOCE, desta Corregedoria, elaborou o Relatório n.º 
04/2018/SEOCE/CAJUC/CRE-CE, doc. PAD nº 134.266/2019, com fulcro nos Termos de Inspeção e nos Relatórios extraídos 
do SICEL, alusivos às Zonas Eleitorais supracitadas. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer (doc PAD nº 149.481/2019), opinou pela homologação das inspeções e consequente 
arquivamento dos autos. 
É o relatório. 
Compulsando o que nos autos consta, os termos de inspeção, os relatórios extraídos do SICEL e o relatório doc PAD 
134.266/2019, os quais enumeram os principais registros identificados nas inspeções sob análise, não vislumbro a presença de 
falhas graves aptas a macular a regularidade dos serviços cartorários. 
As atividades estão sendo desenvolvidas de forma satisfatória, sendo executadas de acordo com os padrões normativos 
vigentes, com exceção de alguns procedimentos que demandaram correções e recomendações.  
Recomendo, ademais, e observadas as limitações inerentes a cada zona, a adoção das ações de gestão necessárias ao 
alcance das metas do judiciário, procedendo-se em sintonia com os objetivos e indicadores delineados no Planejamento 
Estratégico da Justiça Eleitoral e no Direcionamento das Corregedorias Eleitorais. 
Por essas razões, adoto como razão de decidir o mencionado relatório da Seção de Orientação, Inspeções e Correições 
Eleitorais – SEOCE desta Corregedoria, nº 134.266/2019, ratificando as recomendações ali constantes, bem como aquelas 
dispensadas aos magistrados e às equipes de servidores das Zonas Eleitorais inspecionadas, conforme respectivos termos de 
inspeção e relatórios do SICEL, e HOMOLOGO, por conseguinte, em consonância com o parecer ministerial, as inspeções sob 
exame. 
Cientifiquem-se os Juízes Eleitorais das Zonas inspecionadas acerca desta decisão e do citado relatório 134.266/2019. No que 
tange à 76ª, 70ª e 27ª Zonas Eleitorais, deverão também informar, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências adotadas para 
a correção das irregularidades apontadas nos relatórios do SICEL e nos termos de inspeção, com expressa manifestação 
sobre a atual fase das ações judiciais em curso. 
Após o cumprimento das disposições aludidas, com a ciência deste Corregedor acerca das providências de regularização dos 
vícios apontados nas inspeções realizadas, encaminhem-se os autos eletrônicos à Secretaria de Administração e, após, à 
Secretaria de Tecnologia da Informação, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, comuniquem se foi possível atender as 
demandas e as constatações in loco das insuficiências ou vícios de estrutura física, infraestrutura digital, móveis ou 
equipamentos existentes nos cartórios eleitorais submetidos à inspeção (categorias “Instalações Físicas do Cartório Eleitoral” e 
“Bens Patrimoniais”) dispostas nos Relatórios SICEL e ou Termos de Inspeção, (documentos PAD juntados aos autos), 
apresentando, ainda, as justificativas, caso o atendimento seja inviável. 
Intime-se o Procurador Regional Eleitoral. 
Publique-se. Expedientes necessários. 
Fortaleza (CE), data registrada no sistema. 
Des. Inacio de Alencar Cortez Neto 
Corregedor Regional Eleitoral 

  

DIRETORIA GERAL 

Atos do Diretor Geral 

Portarias 

PORTARIA 

PORTARIA n.º 498/2020    (PAD N.º 21.658/2019) 
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 26, inciso VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional, RESOLVE designar os servidores FREDERICO 
JOSÉ REZENDE VIEIRA, como gestor, e GLADSTONE FAÇANHA BARBOSA LIMA, como suplente, na gestão do Contrato nº 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/08/2020 08:56:14
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA
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Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 14/08/2020 08:56:14. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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55/2020,celebrado com a empresa PROJECON-PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto é a prestação de serviço 
de elaboração de Projeto Executivo de Fundações e Estrutural e do Contrato nº 56/2020, celebrado com a empresa 
CONSTRUTORA TERRA SOL LTDA, cujo objeto é a prestação de serviço de Sondagem de Simples Reconhecimento do Solo 
com SPT, ambos com vigência de 6 (seis) meses, contados a partir da publicação do seu extrato no DOU. CIENTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Fortaleza, 06 de agosto de 2020.  
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE  

 

Atos Diversos 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação. Objeto: a locação de imóvel para armazenamento das urnas eletrônicas da 11a Zona Eleitoral - 
Quixeramobim. Contratado: ANTÔNIO CÉSAR MADEIRO LESSA, CPF: 730962533-15. Valor: R$ 7.177,68. Fundamento: no 
art. 24, X, da Lei n º 8.666/93, bem como no PAD: 3966/2020. Ratificado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. 
Data: 12/08/2020. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL  
 
 
 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Processo Judicial Eletrônico 

Pauta de Julgamento 

PAUTA  

PAUTA N° 63/2020 – Processo Judicial Eletrônico 
SESSÃO DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
(RESOLUÇÃO TRE-CE N° 764/2020) 
Para ciência às partes e interessados, faço saber que o(s) processo(s) abaixo relacionado(s), será(ão) julgado(s) na sessão de 
julgamento por videoconferência do dia 19/8/2020, às 10:00, ficando as partes intimadas que, caso não julgado(s), será(ão) 
incluídos em nova pauta, salvo na hipótese em que o julgamento seja expressamente adiado para a primeira sessão seguinte, 
nos termos do art. 18 da Resolução TSE nº 23.478/2016 c/c art. 935 da Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil). 
O endereço eletrônico da sessão, bem como as instruções para acesso, serão disponibilizadas no sítio do TRE-CE na internet 
(www.tre-ce.jus.br). Os pedidos de sustentação oral devem ser solicitados pelo e-mail sease@tre-ce.jus.br até 24 (vinte e 
quatro) horas antes do início da sessão (art. 7°, parágrafo único, Portaria Conjunta TRE/CE n° 15/2020). 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600021-07.2020.6.06.0112 
ORIGEM: FORTALEZA/CE 
RELATOR: JUIZ FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA 
RECORRENTE: COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PARTIDO CIDADANIA FORTALEZA  
ADVOGADO: Hermenegildo César de Almeida Júnior, CE  25.395 
ASSUNTO: Recurso Eleitoral - Filiação Partidária - Indeferimento 
 
 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/08/2020 08:56:14
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PAD - Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 135880/2020 VIVIAN

Fortaleza, 14 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Para providenciar contrato, se for o caso.

 

VIVIAN GONCALVES BEZERRA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 135901/2020 NARDA

Fortaleza, 14 de Agosto de 2020.

 

À

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

Tendo em vista o adiamento das Eleições, solicitamos informar o período de aluguel do

imóvel para armazenamento das UEs em Quixeramobim.

 

NARDA DE MATOS ESMERALDO

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: NARDA DE MATOS ESMERALDO
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PAD - Assinatura Eletrônica
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- NARDA DE MATOS ESMERALDO, em 14/08/2020 09:23:40. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 136140/2020 CARLOS

Fortaleza, 14 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS

 

Para análise e informação.

 

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO, em 14/08/2020 12:05:35. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
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O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 136990/2020 IVAN

Fortaleza, 17 de Agosto de 2020.

 

À

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

Sugiro, de acordo com o planejamento da distribuição de urnas, que a locação do

prédio para o armazenamento de urnas em Quixeramobim, smj, seja de 18 de setembro

a 18 de dezembro de 2020, se houver 2º Turno em Fortaleza, caso contrário, o

recolhimento das urnas dessa zona deverá ser realizado até 27 de novembro.

 

IVAN ALEXANDRE SAMPAIO JUNIOR

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 17/08/2020 13:40:06
Por: IVAN ALEXANDRE SAMPAIO JUNIOR
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IVAN ALEXANDRE SAMPAIO JUNIOR, em 17/08/2020 13:40:06. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 137078/2020 CARLOS

Fortaleza, 17 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Ratificamos a informação prestada no Doc. PAD 136.990/2020, quanto ao período de

18 de setembro a 18 de dezembro de 2020 para aluguel do imóvel na 11ª Zona

Eleitoral.

Em razão de ser impossível prever se haverá ou não segundo turno em Fortaleza,

sugerimos que o contrato possua cláusula que viabilize rescisão antecipada, caso as

urnas sejam recolhidas antes da data final estabelecida.

 

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 17/08/2020 14:31:12
Por: CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO, em 17/08/2020 14:31:12. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Dispensa, art. 24, X
PAD Nº 3.966/2020

CONTRATO N.º 57/2020

CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL,
CELEBRADO  ENTRE  A  UNIÃO,  ATRAVÉS  DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ E
A PESSOA FÍSICA ANTONIO CESAR MADEIRO
LESSA.

Pelo  presente  Instrumento,  comparecem,  de  um  lado,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE CEARÁ, situado na Rua Jaime Benévolo, nº 21,  Centro,  em
Fortaleza/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.026.531/0001-30,  doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO,  representado  neste  ato  por  seu  Diretor-Geral,  HUGO  PEREIRA FILHO,  no  uso  da
competência atribuída pela Portaria nº  169/2019 e, do outro lado, a pessoa física  ANTONIO CESAR
MADEIRO LESSA, portador do RG nº 263068492 SSP/CE, e do CPF nº 730.962.533-15, com endereço
na  Rua  João  de  Sousa  Meneses,  nº  45,  Bairro  Aeroporto,  em  Juazeiro  do  Norte/CE,  doravante
denominada LOCADOR, para celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nos termos propostos pelo LOCATÁRIO que, simultaneamente:

• constem do Processo Administrativo Digital no 3.966/2020;
• não contrariem o interesse público.

b) No art. 24, inciso X, e no art. 62, §30º, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
c) No art. 51 da Lei 8.245/91 e ON da AGU n.º 06/2009.
d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O presente Contrato objetiva a locação de um imóvel situado na Rua Edmundo Batista
de Almeida, nº 15, Bairro Centro, em Quixeramobim/CE, para armazenamento das urnas eletrônicas que
serão utilizadas nas Eleições Municipais 2020, medindo a área total 410,4 m², inscrito no Cartório de 2º
Ofício, Cartório Queiroz Rocha, em Quixeramobim/CE, Livro nº 2, de folhas soltas, Matrícula nº 2570.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 O prazo deste contrato de locação é de 3 (três) meses, iniciando sua vigência a partir
do  dia  18 de  setembro e  finalizando  em 18  de  dezembro,  se  houver  segundo  turno  das  Eleições
Municipais. No caso de não haver segundo turno, este Contrato poderá ter sua vigência encerrada até o
dia 27 de novembro de 2020.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Findo o prazo acima ajustado, se o LOCATÁRIO continuar no imóvel
por mais trinta dias, sem oposição da LOCADORA, presumir-se-á prorrogada a locação nas condições
ajustadas,  mas  sem  prazo  determinado,  podendo  a  LOCADORA denunciar  o  Contrato  quando  lhe
convier, concedido ao LOCATÁRIO o prazo de trinta dias para desocupação.

CLÁUSULA QUARTA - DO ALUGUEL

4.1 O valor mensal do aluguel é de R$ 1.794,42 (um mil,  setecentos e noventa e quatro
reais e quarenta e dois centavos), sendo que este valor deverá ser pago através de depósito em conta-
corrente bancária, em nome do LOCADOR, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido.

4.2 O recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, deverá ser entregue
pelo LOCADOR com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO ÚNICO - No presente Contrato correrá a despesa à conta do empenho nº
2020NE000602, do tipo Global, emitido em 12/08/2020, para fazer face às despesas com esta locação no
corrente exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA IMPONTUALIDADE

5.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LOCADORA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto,  o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365        365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO ÚNICO – O aluguel recebido fora do prazo fixado, constituirá ato de mera tolerância, do
qual não poderá inferir novação do ajustado.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1  O valor mensal pactuado do aluguel será irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. DO LOCATÁRIO

7.1.1 Pagar as despesas relativas ao fornecimento de água e de energia elétrica, taxa de
iluminação pública e as relativas à coleta do esgoto sanitário, lixo, telefone, IPTU, taxa contra incêndio e
outros que porventura possam ser estabelecidos por lei, a partir do termo inicial da locação;

7.1.2 Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos
estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal, como a conservação das
pinturas,  portas,  fechaduras,  trincos,  vidros,  torneiras,  puxadores,  instalações  elétricas  e  sanitárias,
limpeza, reparos e desentupimentos de encanamento e de água e esgoto, dentre outros, mantendo tudo
em perfeito estado de funcionamento;
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7.1.3 Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, conforme
Laudo de Vistoria, salvo as deteriorações de seu uso normal; e que o LOCATÁRIO poderá exercer o
direito de retenção do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução, nele:

a) de benfeitorias necessárias, quando a LOCADORA, previamente notificada, houver se
recusado a realizá-las;
b) de benfeitorias úteis que, por não poderem ser levantadas, a ele se incorporam.

7.2. DO LOCADOR

7.2.1 Incorrer nas despesas relacionadas com:

a) as obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou pela correção de falhas
ocorridas na edificação do imóvel;

b) desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente locação.

7.2.2 Apresentar a fatura do IPTU e outros encargos ao LOCATÁRIO, com prazo de 15
(quinze) dias antes do primeiro vencimento anual, sob pena da LOCADORA ressarcir à Administração
pelos valores pagos a mais.

7.2.3 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações de sua proposta;

7.2.4 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar  em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,  prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação
por parte da Administração;

7.2.5 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

7.2.6 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

7.2.7 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

7.2.8 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua
vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

7.2.9 Manter,  durante  a  vigência  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

7.2.10 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

7.2.11 Informar  ao LOCATÁRIO quaisquer  alterações na titularidade do imóvel,  inclusive
com a apresentação da documentação correspondente;

7.2.12 Fornecer  ao  LOCATÁRIO recibo  discriminado  das  importâncias  pagas,  vedada  a
quitação genérica.

CLÁUSULA OITAVA - DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL

8.1 O imóvel locado destina-se exclusivamente para fins não residenciais, destinando-se
para armazenamento das urnas para Eleições 2020.

CLÁUSULA NONA – DA VISTORIA

9.1 Antes da assinatura do Contrato, será realizada uma vistoria no imóvel pelo TRE, cujo
laudo será parte integrante do Contrato,  a fim de se resguardar os direitos e obrigações das partes
contratantes.

9.2 A LOCADORA autorizam o LOCATÁRIO a proceder as adaptações e reformas no
imóvel que julgar oportunas.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

10.1 As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas
pelo LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

10.2 O LOCATÁRIO fica desde já  autorizada a fazer,  no imóvel  locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

10.3 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,
cofre  construído,  tapetes,  etc.,  poderão  ser  retiradas  pelo  LOCATÁRIO,  devendo  o  imóvel  locado,
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

10.4 Finda a locação, será o imóvel devolvido a LOCADORA, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria
para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1 O presente Contrato rescindir-se-á de pleno direito, independentemente de notificação
judicial  ou extrajudicial,  se o LOCATÁRIO deixar de pagar o aluguel e demais encargos por 3 (três)
meses, bem como infringir qualquer cláusula do Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A LOCADORA reconhece ao LOCATÁRIO o direito de rescindir unilateralmente o
Contrato a qualquer tempo, na hipótese de este Tribunal obter imóvel público para instalação do Cartório
Eleitoral  da 49ª Zona Eleitoral,  sem que tenha de pagar multa ou indenização de qualquer espécie,
bastando-lhe para este efeito, comunicar ao LOCADORA sua intenção, com antecedência mínima de 30
dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL 

12.1 Findo o prazo da locação ora estabelecido, ou rescindido por qualquer motivo, será o
imóvel  restituído  à  LOCADORA,  em  perfeitas  condições  de  ser  imediatamente  habitado,  com  as
quitações de energia, água, esgoto, IPTU, e demais encargos de responsabilidade do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALIENAÇÃO

13.1 Este  Contrato  continuará  em vigor  em qualquer  hipótese  de  alienação  do  imóvel
locado, na forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991, ficando desde já autorizado o LOCATÁRIO a
proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de Imóveis
competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 O LOCATÁRIO promoverá as suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias da data de
assinatura do Contrato, a publicação do extrato no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR

15.1 O  gestor  deste  Contrato  será  a  Chefe  do  Cartório  Eleitoral  da  11ª  Zona  –
Quixeramobim e o cogestor o seu substituto legal.

15.2 O gestor deste Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com o  objeto  contratado,  determinando o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos
observados.
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15.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado
para acompanhamento deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil para a adoção
de medidas convenientes.

15.4 A  atestação  das  faturas  correspondentes  a  esta  contratação  caberá  ao  gestor
designado para este fim e, na sua ausência, ao cogestor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Para todas as questões resultantes deste Instrumento, fica eleito o foro de Fortaleza
para a solução de quaisquer questões que possam surgir a respeito do imóvel.

E, por estarem justa, contratadas, cientes e de acordo com as cláusulas e condições do
presente Contrato de locação, as partes assinam.

Fortaleza,      de                     de 2020.

__________________________ __________________________
Hugo Pereira Filho

Diretor-Geral do TRE/CE
LOCATÁRIO

Antonio Cesar Madeiro Lessa
Proprietário do imóvel

LOCADOR
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DIRETOR-GERAL  
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SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Providenciada publicação do Contrato N.º 57/2020.
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11ª ZONA ELEITORAL - QUIXERAMOBIM
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SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/08/2020 14:34:07
Por: NARDA DE MATOS ESMERALDO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- NARDA DE MATOS ESMERALDO, em 25/08/2020 14:34:07. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 141798/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

NARDA DE MATOS ESMERALDO
Assinado eletronicamente em 25/08/2020 14:34:07

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 16:05:16
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 26/08/2020 16:05:16. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 16:05:16
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 16:05:16
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 16:05:16
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 16:05:16
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 142464/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 26/08/2020 16:05:16

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 
JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA N.º 505/2020

PAD N.º 3.966/2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso

VI, do Regulamento da Secretaria deste Regional,

RESOLVE designar o Chefe do Cartório da 11ª ZE como gestor,  e seu

substituto  legal, como  suplente,  na  gestão  do  contrato  do  Contrato  nº  57/2020,

celebrado com a pessoa física ANTONIO CESAR MADEIRO LESSA, que tem como

objeto a locação de um imóvel  situado na Rua Edmundo Batista de Almeida, nº 15,

Bairro Centro, em Quixeramobim/CE, para armazenamento das urnas eletrônicas que

serão utilizadas nas Eleições Municipais 2020. O Contrato tem vigência de 3 (três) meses

contada a partir do dia 18 de setembro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 17 de agosto de 2020.

HUGO PEREIRA FILHO
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 14:06:24
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 26/08/2020 14:06:24. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 142583/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 26/08/2020 14:06:24

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 142586/2020 NARDA

Fortaleza, 26 de Agosto de 2020.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e encaminhamento para assinatura da Portaria.

 

NARDA DE MATOS ESMERALDO

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 12:57:56
Por: NARDA DE MATOS ESMERALDO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- NARDA DE MATOS ESMERALDO, em 26/08/2020 12:57:56. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 142586/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

NARDA DE MATOS ESMERALDO
Assinado eletronicamente em 26/08/2020 12:57:56

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 142719/2020 GIOVANA

Fortaleza, 26 de Agosto de 2020.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Para análise e assinatura.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 14:01:29
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 26/08/2020 14:01:29. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 142719/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 26/08/2020 14:01:29

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 3.966/2020

INFORMAÇÃO

Termo(s)  do  contrato  contido(s)  no(s)  documento(s)  n.º

142.583/2020, previamente examinado(s) e aprovado(s) pela Assessoria Jurídica

da Administração, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

Roberta Martins de Castro [assinatura no sistema]

Assessora-Chefe/ASDIR/DIGER

Mat.77.056/ASDIR/DIGER

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 15:11:05
Por: ROBERTA MARTINS DE CASTRO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ROBERTA MARTINS DE CASTRO, em 26/08/2020 15:11:05. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 142820/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ROBERTA MARTINS DE CASTRO
Assinado eletronicamente em 26/08/2020 15:11:05

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 3.966/2020

DESPACHO

R. h.

Termo  visado  pela  ASDIR  no  doc.  142.820/2020.  Assinada a

Portaria nº 505/2020 (doc. 142.583/2020).

À COLIC, para as devidas providências.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

 
                                         

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 26/08/2020 15:59:11
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 26/08/2020 15:59:11. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 142887/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 26/08/2020 15:59:11

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

Diá i d J ti El it l T ib l R i l El it l d C á

PRESIDÊNCIA 

Atos da Presidência 

Portarias 

PORTARIA TRE/CE N.º 513/2020. 

Altera a Portaria n.º 974/2019 que dispõe sobre o Comitê Permanente de Ética no Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
CONSIDERANDO
RESOLVE: 
Art. 1º

Art. 2º
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DESEMBARGADOR HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE 

PORTARIA TRE/CE N.º 507/2020 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, 
inciso XXVIII, do Regimento Interno deste Tribunal, e considerando o disposto no PAD n.º 16.525/2020,  
RESOLVE: 
Art. 1º 
Art. 2º 

com efeitos a partir de 30.7.2020. 
Art. 3º 

Art. 4ª 

Art. 5º 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DESEMBARGADOR HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
Presidente 

PORTARIA Nº 511/2020 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, 
inciso XXVIII do Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei nº 8.112/90 e Portaria TRE/CE nº 323, de 4/6/2003,
RESOLVE: 

Desembargador  HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE  
 

Atos Diversos 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

DES. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 31/08/2020 13:22:33
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 31/08/2020 13:22:33. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

DIRETORIA GERAL 

Atos do Diretor Geral 

Atos Diversos 

PORTARIA 

PORTARIA n.º 505/2020  

HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE/CE  

EXTRATO DE CONTRATO 

HUGO PEREIRA FILHO  
DIRETOR-GERAL 

 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Coordenadoria de Processamento 

Pauta de Julgamento 

PAUTA N° 69/2020 

SESSÃO DE JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
(RESOLUÇÃO TRE-CE N° 764/2020) 

sessão de 
julgamento por videoconferência do dia 03/09/2020, às 10:00,

O endereço eletrônico da sessão, bem como as instruções para acesso, serão disponibilizadas no sítio do TRE-CE na 
internet (www.tre-ce.jus.br). Os pedidos de sustentação oral devem ser solicitados pelo e-mail sease@tre-ce.jus.br até 
o início da sessão (art. 69, § 8° do RITRE/CE). 

  Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 31/08/2020 13:22:33
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 145042/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 31/08/2020 13:22:33

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 145045/2020 VIVIAN

Fortaleza, 31 de Agosto de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTRATOS

 

Providenciada publicação da Portaria N.º 505/2020.

Para as providências necessárias.

 

VIVIAN GONCALVES BEZERRA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 31/08/2020 13:24:55
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 31/08/2020 13:24:55. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 145045/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 31/08/2020 13:24:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 145388/2020 NARDA

Fortaleza, 31 de Agosto de 2020.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para publicação do inteiro teor e, em seguida, encaminhar para ciência da COELE e à

11ª ZE para que o gestor faça o acompanhamento da execução contratual.

 

NARDA DE MATOS ESMERALDO

SEÇÃO DE CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 31/08/2020 17:10:50
Por: NARDA DE MATOS ESMERALDO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- NARDA DE MATOS ESMERALDO, em 31/08/2020 17:10:50. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 145388/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

NARDA DE MATOS ESMERALDO
Assinado eletronicamente em 31/08/2020 17:10:50

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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